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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 
 

 

Órgão: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 

Unidade Requisitante: Diretoria Administrativa/Financeira 

Responsável pela demanda: Diretora Administrativa / Financeira – Sra. Ednéia 

Ridolfi 

Matrícula: 08 

E-mail: adm_financeiro@saojoaoprev.sp.gov.br / Telefone: (19) 36333-6268 

 

Grau de prioridade da contratação: ALTA 

 

1. Objeto (descrição sucinta): 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e 

conservação para o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município 

de São João da Boa Vista, áreas externas e internas, manutenção diária da limpeza 

e serviços de copa. 

 

Item Descrição Unidade Quantidade 

1 Prestação de serviços de limpeza e conservação 

para o Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Município de São João da Boa Vista, 

áreas externas e internas, manutenção diária da 

limpeza e serviços de copa. 

Mês 12 
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2. Justificativa da Contratação: 

Tem-se por objetivo assegurar a limpeza e conservação do Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vista, de 

modo que o mesmo esteja continuamente em condições de uso pelo público 

externo e interno, principalmente aposentados e pensionistas. 

Ainda, o Instituto de Previdência não possui servidores habilitados para essa 

modalidade de serviço no quadro de servidores ativos. 

Por fim, a contratação é indispensável em virtude da contumaz 
inadimplência por parte da empresa vencedora do Pregão Eletrônico nº 
001/2024, de mesmo objeto, cujo contrato está em via de ser rescindido 
unilateralmente pela Administração Pública. 

Nesse sentido, visando a não interrupção dos serviços de limpeza – essenciais ao 

meio ambiente laboral desta autarquia – a instauração do presente processo 

administrativo de licitação é medida necessária e que se impõe. 

 

3. Enquadramento legal: 

Se espera que a presente contratação ocorrerá com fulcro nos artigos 17 e 28, 

inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021 – Nova Lei de Licitações, em virtude do 

valor projetado (Pregão Eletrônico). 

 

4. Adoção do Sistema de Registro de Preços? 

Não. 

 

5. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços: 

Imediatamente após a assinatura do contrato.  
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6. Critérios de sustentabilidade: 

A princípio inexistem critérios de sustentabilidade a serem adotados. 

  

7. Condições de pagamento: 

Pagamento mensal. 

8. Condições de entrega: 

Não se aplica. 

9. Condições de recebimento: 

Não se aplica. 

10. Data prevista para conclusão do processo: 

Se a aquisição se der por meio de pregão eletrônico, há uma estimativa de 60 
(sessenta) dias para a finalização do certame. 

11. Especificações mínimas: 

A serem desenvolvidas em regular Estudo Técnico Preliminar (ETP) e Termo de 

Referência. 

12. Natureza do objeto: 

Considerando que os padrões de desempenho e qualidade do objeto deste 

Documento de Formalização de Demanda podem ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, classificamos o referido 

item como ‘serviço continuado com dedicação exclusiva de mão de obra’. 

 

 

São João da Boa Vista, 29 de janeiro de 2026. 

 

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade 

competente para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e 

demais providências cabíveis. 
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__________________________________________ 

EDNÉIA RIDOLFI 
Diretora Administrativa/Financeira 

(responsável pela formalização da demanda) 

 

 

Autorizo a realização da futura despesa pública, observados os preceitos e trâmites 

legais, e declaro que a futura aquisição ou contratação de bens e serviços possui 

relação direta com as finalidades institucionais desempenhadas por esta Autarquia. 

 

 

 

__________________________________________ 

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO 
Superintendente 
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